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ERRATA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025  

PROCESSO Nº 7.722/2025 

 

 

1 - A presente ERRATA é expedida com a finalidade de modificar a redação do item 1.1 do 

instrumento convocatório, de modo a adequá-lo ao disposto no item 1 do Termo de 

Referência, assegurando a necessária conformidade entre os documentos que compõem o 

certame. 

2 - Ressalta-se que não há necessidade de alteração das datas originalmente estabelecidas, 

tendo em vista a natureza do objeto, de caráter contínuo/permanente, e em razão de que a 
redação encontra-se no Termo de Referência. 

3 - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Edital. 

 

 

Onde se lê: 

 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de instituições 

bancárias para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos e demais 

receitas públicas municipais por meio de Guia de Arrecadação Municipal, padrão FEBRABAN, 

conforme termo de referência. 

 

 

 

Leia-se: 

 

1.11 O presente Chamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de instituições 

financeiras, na forma de bancos múltiplos, comerciais, cooperativos e cooperativas de 

crédito, para prestação de serviços para recolhimento de tributos e demais receitas públicas 

municipais por meio de Guia de Arrecação Municipal, padrão FEBRABAN, conforme termo de 

referência. 

 

 

 

 

Miracatu, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal de Miracatu 

 

 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 
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